
Aula 55 3 A Norma Regulamentadora 17 (NR-
17) no Brasil (Parte 2)
A NR-17 em Ação: Organização do Trabalho e Responsabilidades (Parte 2)

Bem-vindos à segunda parte da nossa jornada pela Norma Regulamentadora 17, a NR-17! Se você já se sentiu 
exausto após um dia de trabalho, ou percebeu que a pressão por resultados parecia irreal, esta aula é para você. 
Não se trata apenas de cumprir uma lei, mas de entender como a organização do trabalho impacta diretamente a 
sua saúde, a sua produtividade e, claro, a segurança jurídica das empresas.

Nesta aula, vamos mergulhar nos aspectos mais práticos e críticos da NR-17, focando em como a norma aborda a 
organização do trabalho, desde o ritmo e as pausas até as normas de produção. Em seguida, exploraremos a 
análise de sistemas de avaliação de desempenho sob a ótica ergonômica, um tema crucial para evitar sobrecarga e 
garantir justiça. Por fim, desvendaremos as implicações legais e as responsabilidades que recaem sobre o 
empregador, um conhecimento essencial tanto para quem busca um ambiente de trabalho saudável quanto para 
quem atua na gestão.

Ao final desta aula, você será capaz de identificar os requisitos da NR-17 para a organização do trabalho, analisar 
criticamente sistemas de avaliação de desempenho e compreender as responsabilidades legais do empregador. 
Prepare-se para conectar a teoria à prática e transformar seu olhar sobre o ambiente de trabalho.



Organização do Trabalho: O Ritmo da 
Produtividade Sustentável

Atleta de Alta Performance
Treina o ritmo e faz pausas estratégicas para 
recuperação

Trabalhador Eficiente
Precisa de ritmo adequado e momentos de 
recuperação

Imagine um atleta de alta performance se preparando para uma maratona. Ele não corre sem um plano, sem treinar 
o ritmo e, crucialmente, sem pausas estratégicas para recuperação. Tentar correr a maratona inteira em velocidade 
máxima, sem descanso, não só o levaria à exaustão, mas também a um desempenho pífio e, provavelmente, a uma 
lesão grave. No ambiente de trabalho, a lógica é surpreendentemente similar.

Mito vs. Realidade: "Quanto mais rápido, melhor" ou "parar é perder tempo" são premissas que a NR-17 
nos convida a repensar.

Muitas vezes, somos levados a acreditar que "quanto mais rápido, melhor", ou que "parar é perder tempo". No 
entanto, a NR-17 nos convida a repensar essa premissa. Ela entende que o corpo humano não é uma máquina 
inesgotável, mas um sistema complexo que precisa de um ritmo adequado e de momentos de recuperação para 
funcionar de forma eficiente e saudável a longo prazo. Ignorar isso não apenas prejudica o trabalhador, mas 
também a própria produtividade e a qualidade do que é entregue.

A organização do trabalho, sob a ótica da NR-17, busca justamente esse equilíbrio. Ela estabelece diretrizes para 
que o ritmo de trabalho e as pausas sejam compatíveis com as capacidades psicofisiológicas dos trabalhadores, 
evitando a fadiga excessiva, o estresse e os riscos de lesões por esforços repetitivos (LER/DORT). É um 
investimento na saúde do colaborador que se reverte em um ambiente de trabalho mais seguro, produtivo e 
humano.



O Equilíbrio Delicado entre Ritmo e Pausas
A pressão por metas e prazos é uma realidade em muitos setores. No entanto, quando essa pressão se traduz em 
um ritmo de trabalho excessivo e ininterrupto, os sinais de alerta da ergonomia começam a piscar. A NR-17, em sua 
sabedoria, reconhece que a fadiga física e mental não é apenas um incômodo, mas um fator de risco ergonômico 
que pode levar a erros, acidentes e doenças ocupacionais.

1 Fadiga Física
Compromete coordenação 
motora e força muscular

2 Fadiga Mental
Afeta concentração e 
capacidade de decisão

3 Impacto na Qualidade
Reduz a qualidade do 
trabalho executado

Pense no seu smartphone. Se você o usa intensamente por horas a fio, sem recarregar, a bateria se esgota e ele 
desliga. Com o ser humano, o princípio é o mesmo. Um ritmo de trabalho acelerado, sem as pausas necessárias 
para a recuperação, esgota a "bateria" do trabalhador. Isso afeta a concentração, a coordenação motora e até 
mesmo a capacidade de tomar decisões, comprometendo não só a saúde, mas também a qualidade do trabalho.

A norma não especifica um ritmo exato ou um número fixo de pausas para todas as atividades, pois cada função 
tem suas particularidades. Contudo, ela exige que a organização do trabalho seja planejada de forma a permitir a 
alternância de posturas, a movimentação e a recuperação física e mental. Isso significa que, em atividades que 
exigem esforço físico ou mental contínuo, ou que são repetitivas, as pausas devem ser consideradas como parte 
integrante do processo de trabalho, e não como um privilégio.



Pausas: Mais que Descanso, um 
Investimento em Produtividade

Músico
Precisa de pausas para 
relaxar músculos e clarear a 
mente, garantindo precisão 
na próxima sequência

Operador de Linha
Beneficia-se de pausas para 
recuperação muscular e 
renovação do foco

Digitador
Necessita pausas para 
prevenção de LER/DORT e 
redução da tensão mental

As pausas, muitas vezes vistas como "tempo perdido" ou "interrupções", são, na verdade, ferramentas poderosas 
para a manutenção da saúde e da produtividade. A NR-17 as aborda como um componente essencial da 
organização do trabalho, especialmente em atividades que envolvem movimentos repetitivos, esforço físico 
intenso ou demanda cognitiva elevada.

Imagine um músico tocando um instrumento complexo por horas. Ele precisa de pequenas pausas para relaxar os 
músculos, alongar os dedos e clarear a mente, garantindo que a próxima sequência seja executada com a mesma 
precisão e expressividade. Da mesma forma, um operador de linha de montagem, um digitador ou um atendente de 
call center se beneficiam imensamente de pausas programadas. Elas permitem a recuperação muscular, a redução 
da tensão mental e a renovação do foco, prevenindo a fadiga e o surgimento de lesões.

Tipos de Pausas: Intrajornada (refeição e descanso), interjornada (entre dias de trabalho) e pausas 
específicas para recuperação de sobrecarga.

A norma, em conjunto com a Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), estabelece diferentes tipos de pausas: as 
intrajornada (para refeição e descanso), as interjornada (entre um dia de trabalho e outro) e, em alguns casos 
específicos da NR-17, as pausas para recuperação de sobrecarga muscular ou mental. A implementação dessas 
pausas deve ser baseada em uma Análise Ergonômica do Trabalho (AET), que identificará as necessidades 
específicas de cada função e ambiente.



Normas de Produção: Metas Realistas para 
um Trabalho Saudável
Construção Inadequada

Ignorar tempo de secagem do cimento = Risco de 
desabamento

Metas Irrealistas

Ignorar limites humanos = Risco de estresse e 
acidentes

A discussão sobre normas de produção é um dos pontos mais sensíveis e importantes da NR-17. Em um mundo 
que valoriza a eficiência e a entrega rápida, é fácil cair na armadilha de estabelecer metas que, embora 
ambiciosas, são humanamente inviáveis. A norma, contudo, atua como um balizador, garantindo que a busca por 
produtividade não se sobreponha à saúde e segurança dos trabalhadores.

Pense em um construtor que, para acelerar a entrega de uma obra, decide ignorar o tempo de secagem do cimento 
ou a necessidade de reforços estruturais. O resultado? Uma construção que pode desabar a qualquer momento, 
colocando vidas em risco. No ambiente de trabalho, metas de produção irrealistas são como esse cimento que não 
seca: elas forçam o trabalhador a "cortar atalhos", a trabalhar em um ritmo insustentável, a pular etapas de 
segurança ou a ignorar os próprios limites, culminando em estresse, esgotamento e acidentes.

01

Estudos Ergonômicos
Base científica para definição de metas

02

Tempo de Execução
Consideração do tempo real necessário

03

Esforço Físico/Mental
Avaliação da demanda sobre o trabalhador

04

Condições Ambientais
Impacto do ambiente na performance

A NR-17 exige que as normas de produção sejam estabelecidas com base em estudos ergonômicos, considerando 
o tempo de execução das tarefas, o esforço físico e mental envolvido, a complexidade da atividade e as condições 
ambientais. Isso significa que a meta não pode ser definida apenas pelo que a máquina ou o sistema pode 
produzir, mas sim pelo que o ser humano, em condições saudáveis e seguras, é capaz de realizar de forma 
consistente e com qualidade.



A Importância da AET na Definição de Metas
A Análise Ergonômica do Trabalho (AET) emerge como a ferramenta fundamental para garantir que as normas de 
produção estejam em conformidade com a NR-17. É através dela que se avalia de forma técnica e científica a 
adequação das demandas de trabalho às capacidades dos trabalhadores.

Condições da Estrada
Ambiente de trabalho

Limites de Velocidade
Capacidades humanas

Capacidade do Motorista
Habilidades do trabalhador

Imagine que você está planejando uma viagem de carro. Você não define a velocidade média apenas pela potência 
do motor, mas também pelas condições da estrada, pelo tráfego, pelos limites de velocidade e pela sua própria 
capacidade de dirigir com segurança por longos períodos. A AET faz algo similar para o trabalho: ela mapeia a 
"estrada" do trabalho, identificando os "limites de velocidade" e as "condições do motorista" (o trabalhador).

Exemplo Prático: Centro de distribuição - A AET analisa peso dos itens, distância percorrida, frequência 
de levantamento, equipamentos necessários, tempo para descanso e temperatura ambiente.

Um exemplo prático é o de um centro de distribuição. A meta de separação de pedidos por hora não pode ser 
arbitrária. A AET analisaria o peso dos itens, a distância percorrida, a frequência de levantamento, a necessidade 
de uso de equipamentos, o tempo para descanso e até mesmo a temperatura do ambiente. Com base nesses 
dados, seria possível estabelecer uma meta que seja desafiadora, mas atingível sem comprometer a saúde dos 
operadores. A ausência de uma AET robusta na definição de metas é um risco legal e humano significativo.



Análise de Sistemas de Avaliação de 
Desempenho: Além dos Números

Professor Avaliando
Considera nota, esforço, participação, evolução e 
contexto

Avaliação no Trabalho
Deve considerar aspectos quantitativos, qualitativos 
e ergonômicos

A avaliação de desempenho é uma ferramenta essencial para o desenvolvimento profissional e para a gestão de 
equipes. No entanto, quando mal concebida ou aplicada sem a devida consideração ergonômica, ela pode se 
tornar uma fonte de estresse, ansiedade e até mesmo de adoecimento. A NR-17, atenta a essa realidade, estende 
seu olhar para a forma como o desempenho é medido.

Pense em um professor avaliando seus alunos. Ele não se baseia apenas na nota final, mas também no esforço, na 
participação, na evolução ao longo do semestre e nas condições em que o aprendizado ocorreu. Avaliar um aluno 
apenas pela nota de uma prova, sem considerar todo o contexto, seria injusto e ineficaz. Da mesma forma, um 
sistema de avaliação de desempenho no trabalho que foca exclusivamente em métricas quantitativas, ignorando 
os aspectos qualitativos e as condições ergonômicas, pode gerar distorções e pressões indevidas.

A norma regulamentadora busca garantir que os sistemas de avaliação de desempenho sejam justos, 
transparentes e, acima de tudo, compatíveis com as capacidades dos trabalhadores. Isso significa que a avaliação 
não deve incentivar o ritmo excessivo, a negligência de pausas ou a adoção de posturas inadequadas para "bater a 
meta". Pelo contrário, ela deve promover um desempenho sustentável, que valorize tanto a produtividade quanto a 
saúde e o bem-estar do colaborador.



Desempenho e Ergonomia: Uma Conexão 
Indissociável

Avaliação Inadequada
Premia sobrecarga e posturas inadequadas

Penaliza ritmo saudável e seguro

Avaliação Ergonômica
Considera qualidade, segurança e colaboração

Promove trabalho sustentável

Um sistema de avaliação de desempenho que não considera os princípios ergonômicos pode ter consequências 
graves. Ele pode, por exemplo, premiar o trabalhador que se sobrecarrega, que ignora as pausas e que adota 
posturas inadequadas para atingir uma meta irreal, enquanto penaliza aquele que busca um ritmo saudável e 
seguro.

Imagine um motorista de aplicativo que é avaliado apenas pelo número de corridas e pela velocidade média, sem 
considerar as condições do trânsito, o tempo de descanso necessário ou a manutenção do veículo. Para manter 
uma boa avaliação, ele pode ser tentado a dirigir de forma imprudente, a trabalhar por horas excessivas sem 
pausas e a negligenciar sua própria segurança e a dos passageiros. Esse é um cenário de risco que a NR-17 busca 
evitar.

Critérios Claros
Objetivos e transparentes

Capacidades Humanas
Alinhados com limites 
psicofisiológicos

Qualidade Total
Quantidade, qualidade e segurança

A norma sugere que os critérios de avaliação de desempenho devem ser claros, objetivos e, fundamentalmente, 
alinhados com as capacidades psicofisiológicas dos trabalhadores. Isso implica em considerar não apenas a 
quantidade, mas também a qualidade do trabalho, a aderência às normas de segurança, a colaboração e a 
capacidade de trabalhar de forma ergonômica. A integração de conceitos de Design Centrado no Usuário (DCU) e 
UX/UI Design na concepção de sistemas de avaliação pode tornar esses processos mais intuitivos, justos e menos 
estressantes para o usuário final: o trabalhador.



Implicações Legais e Responsabilidades do 
Empregador: O Custo da Não Conformidade
Capitão do Navio

Responsável pela segurança da embarcação

Deve seguir normas de navegação

Cuida do bem-estar da tripulação

Empregador

Responsável pela segurança no trabalho

Deve seguir a NR-17

Cuida do bem-estar dos colaboradores

Chegamos a um ponto crucial: as implicações legais. A NR-17 não é apenas um conjunto de boas práticas; é uma 
lei. O descumprimento de suas diretrizes pode acarretar sérias consequências para o empregador, que vão muito 
além de multas e autuações.

Pense em um capitão de navio. Ele é o responsável máximo pela segurança da embarcação e de todos a bordo. Se 
ele negligencia as normas de navegação, a manutenção do navio ou o bem-estar da tripulação, e um acidente 
ocorre, a responsabilidade recai sobre ele. No ambiente corporativo, o empregador é o "capitão" da empresa, e a 
NR-17 é uma das "normas de navegação" que ele deve seguir rigorosamente para garantir um porto seguro para 
seus colaboradores.

Consequências do Descumprimento: Processos trabalhistas, indenizações por doenças ocupacionais, 
multas pesadas e responsabilização criminal.

As responsabilidades do empregador, conforme a NR-17, são amplas e abrangem desde a realização da Análise 
Ergonômica do Trabalho (AET) até a implementação das medidas corretivas e preventivas identificadas. Isso inclui 
garantir que o mobiliário, os equipamentos, as condições ambientais e, como vimos, a organização do trabalho 
(ritmo, pausas, normas de produção e sistemas de avaliação) estejam em conformidade. A negligência pode levar 
a processos trabalhistas, indenizações por doenças ocupacionais, multas pesadas e, em casos extremos, até 
mesmo a responsabilização criminal.



O Empregador como Guardião da Ergonomia

Realizar a AET
Avaliar riscos ergonômicos e 
propor soluções

Implementar 
Recomendações
Adotar medidas para adequar 
ambiente e organização

Fornecer Treinamento
Capacitar sobre riscos e formas 
de prevenção

Monitorar e Revisar
Acompanhar eficácia e realizar novas avaliações

Garantir Participação
Envolver trabalhadores na identificação de 
problemas

A responsabilidade do empregador pela ergonomia no ambiente de trabalho é um pilar fundamental da legislação 
brasileira. Não se trata de uma opção, mas de uma obrigação legal que visa proteger a saúde e a integridade física 
e mental dos trabalhadores.

Imagine um proprietário de um prédio que se recusa a fazer a manutenção básica, como verificar a fiação elétrica 
ou a estrutura. Se um incêndio ou um desabamento ocorrer, ele será responsabilizado por sua omissão. Da mesma 
forma, o empregador que ignora as recomendações da NR-17 e as conclusões da AET está se expondo a riscos 
legais e financeiros consideráveis, além de comprometer a vida de seus funcionários.

As principais responsabilidades incluem:

Realizar a AET: Avaliar os riscos ergonômicos e propor soluções.

Implementar as recomendações: Adotar as medidas necessárias para adequar o ambiente e a organização do 
trabalho.

Fornecer treinamento: Capacitar os trabalhadores sobre os riscos ergonômicos e as formas de prevenção.

Monitorar e revisar: Acompanhar a eficácia das medidas implementadas e realizar novas avaliações 
periodicamente.

Garantir a participação dos trabalhadores: Envolver os colaboradores no processo de identificação e solução 
dos problemas ergonômicos.



As Consequências da Não Conformidade e a 
Visão 2025

2025
Visão Futura

Fiscalização mais sofisticada com uso de dados e 
tecnologias

ISO
Normas Internacionais

Série ISO 9241 complementa a NR-17

O cenário de não conformidade com a NR-17 pode ser desastroso. Além das multas aplicadas por órgãos 
fiscalizadores como o Ministério do Trabalho e Emprego, a empresa pode enfrentar ações judiciais por parte de 
trabalhadores que desenvolveram doenças ocupacionais (LER/DORT, transtornos mentais relacionados ao 
trabalho, etc.). Essas ações podem resultar em indenizações por danos morais e materiais, pensões vitalícias e 
custos elevados com advogados.

Em um mundo cada vez mais digital e com a crescente adoção de modelos de trabalho híbridos e remotos, a NR-17 
se adapta e se mantém relevante. As Normas Internacionais e Nacionais, como a série ISO 9241 (Ergonomia da 
interação humano-sistema), complementam a NR-17, oferecendo um arcabouço ainda mais robusto para a criação 
de ambientes de trabalho saudáveis, inclusive no que tange à interface com softwares e sistemas digitais. A 
tendência para 2025 é que a fiscalização se torne ainda mais sofisticada, utilizando dados e tecnologias para 
identificar padrões de risco, e que a exigência por uma cultura de ergonomia proativa seja cada vez maior.

Conceito Âmbito/Aplicação Base/Origem Exemplo

Ritmo de Trabalho Velocidade e 
intensidade das tarefas 
executadas pelo 
trabalhador.

NR-17, Análise 
Ergonômica do Trabalho 
(AET).

Um operador de caixa 
que precisa registrar um 
certo número de itens 
por minuto.

Pausas Interrupções 
programadas ou 
espontâneas na jornada 
de trabalho para 
recuperação física e 
mental.

NR-17, CLT. Pausas de 10 minutos a 
cada 50 minutos de 
trabalho contínuo em 
digitação.

Normas de Produção Metas e padrões de 
quantidade e qualidade 
esperados do 
trabalhador em um 
determinado período.

NR-17, AET. Meta de 30 peças 
montadas por hora em 
uma linha de produção, 
definida após estudo 
ergonômico.

Sistemas de Avaliação 
de Desempenho

Ferramentas e 
metodologias para 
medir e analisar a 
performance do 
trabalhador.

NR-17, Gestão de 
Pessoas.

Avaliação trimestral de 
um vendedor que 
considera vendas, 
satisfação do cliente e 
adesão a processos.



Em Prática: O que você leva desta aula
Nesta aula, desvendamos a Parte 2 da NR-17, focando na organização do trabalho e nas responsabilidades do 
empregador. Compreendemos que o ritmo de trabalho e as pausas não são meros detalhes, mas elementos 
cruciais para a saúde e a produtividade sustentável. Vimos que as normas de produção devem ser baseadas em 
estudos ergonômicos, e não apenas em metas arbitrárias, e que os sistemas de avaliação de desempenho 
precisam ir além dos números, considerando o bem-estar do trabalhador. Por fim, reforçamos que a conformidade 
com a NR-17 é uma obrigação legal do empregador, com sérias implicações para a não observância.

1

Questione Ritmos Excessivos
Sempre questione ritmos de trabalho que pareçam 
excessivos e a ausência de pausas adequadas.

2

Verifique Metas Realistas
Verifique se as metas de produção são realistas e 
se foram definidas com base em análises 
ergonômicas.

3

Analise Avaliações
Analise se os sistemas de avaliação de 
desempenho consideram a saúde e o bem-estar, e 
não apenas a produtividade bruta.

4

Lembre-se das Responsabilidades
Lembre-se que o empregador tem 
responsabilidades legais claras na promoção de um 
ambiente de trabalho ergonômico.

Autoavaliação

Qual o principal objetivo da NR-17 ao abordar o ritmo de trabalho e as pausas? a) Aumentar a velocidade de 
produção a qualquer custo. b) Garantir a recuperação física e mental do trabalhador, prevenindo fadiga e 
lesões. c) Reduzir a jornada de trabalho para todos os funcionários. d) Padronizar o tempo de pausa em todas 
as atividades laborais.

1.

A Análise Ergonômica do Trabalho (AET) é fundamental para a definição das normas de produção porque: a) 
Ela determina o salário ideal para cada função. b) Garante que as metas sejam compatíveis com as 
capacidades psicofisiológicas dos trabalhadores. c) Exclusivamente foca na redução de custos operacionais. d) 
É um requisito apenas para empresas com mais de 100 funcionários.

2.

Um sistema de avaliação de desempenho que ignora os princípios ergonômicos pode: a) Aumentar a motivação 
dos trabalhadores por meio de metas agressivas. b) Promover um ambiente de trabalho mais competitivo e 
eficiente. c) Levar à sobrecarga, estresse e adoecimento dos trabalhadores. d) Ser considerado uma prática de 
gestão de pessoas de vanguarda.

3.

Qual das seguintes opções representa uma responsabilidade legal do empregador em relação à NR-17? a) 
Apenas fornecer os equipamentos de proteção individual (EPIs). b) Realizar a Análise Ergonômica do Trabalho 
(AET) e implementar suas recomendações. c) Definir as normas de produção sem consulta aos trabalhadores. 
d) Ignorar as queixas de desconforto se a produtividade estiver alta.

4.

Explique como a integração de conceitos de Design Centrado no Usuário (DCU) e UX/UI Design pode contribuir 
para a melhoria dos sistemas de avaliação de desempenho sob a ótica da NR-17.

5.



Conexão com a Próxima Aula

Aula 55
NR-17: Organização do Trabalho e Responsabilidades

Aula 56
Gerenciamento de Projetos de Usabilidade

Na próxima aula, a Aula 56 3 Gerenciamento de Projetos de Usabilidade, vamos aprofundar ainda mais na 
aplicação prática dos conhecimentos de ergonomia e usabilidade. Veremos como gerenciar projetos que colocam 
o usuário no centro, desde a concepção até a avaliação, garantindo que os produtos e sistemas sejam não apenas 
funcionais, mas também intuitivos, eficientes e, acima de tudo, ergonômicos. Prepare-se para transformar a teoria 
em ação!

Recursos Adicionais

Site oficial do Ministério do 
Trabalho e Emprego
Para consultar a versão mais 
atualizada da NR-17 e outras 
normas.

Artigos sobre ISO 9241
Para aprofundar na ergonomia da 
interação humano-sistema e sua 
relevância atual.

Livros sobre Análise 
Ergonômica do Trabalho 
(AET)
Para entender as metodologias de 
avaliação e intervenção.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas desta aula estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre fontes oficiais para verificar alterações.

Gabarito Autoavaliação

1 b)

2 b)

3 c)

4 b)

5 A integração de DCU e UX/UI Design nos sistemas de avaliação de desempenho pode torná-los mais 
transparentes, intuitivos e menos estressantes para o trabalhador. Ao focar na experiência do usuário (o 
trabalhador), é possível projetar interfaces e processos de avaliação que considerem suas capacidades 
cognitivas, evitem sobrecarga de informações, apresentem feedback de forma construtiva e permitam a 
compreensão clara dos critérios, alinhando a avaliação com os princípios ergonômicos da NR-17 e 
promovendo um desempenho sustentável.


